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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

r¡Ruo oe Rer¡RÊttclR

MODAL¡DADE: PREGÃO UTTROruICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/OZ E SUBDIDIARIAMENTE PELA LEI N"' 8'666/93' ALTERADA

PELA LEt No.8.883/94 E LEGTSLAÇAO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N". 123106'

LEt coMpLEMENTAR No.147/14 E suAS ALTERAÇöES, DECRETO FEDERAL No 10.024119, DECRETO

MUNtCIPAL No.2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO No.3,691/18'

cn¡rÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE'

1. SBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçöES DE

CADETRAS DE RODAS E ACESSónIOS pnnn ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAúDE DE sÃO GoNçALo Do AMARANTE - CE. (CoM CoTAs PARA ME/EPP)'

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria De Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, no seu aspecto operacional'

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃo Do oBJETO.

2.1. O presente termo de referência é oiiundo das solicitaçöes de Despesas No' 20230906004'

procedentes, da Secretaria De Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCIAL Dos pREçoS: os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela central de Compras do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo'

2.3. ESPECIFICAçÖES DO OBJETO.

2.3.1 -Valor estimado cle R$ 1'611'359,98 (um milhão e seiscentos e onze mil e trezentos e

cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos)'

LOTE 01 - PART¡CI
VR. TOTALvi. urulrÁnloMARCAUNIDADE.

ITEM MATERIAL

R$ 84.s72,48R$ 2.642,8932Unidade

CADEIRA DE RODA BANHO ACIMA DE

- CADEIRA DE RODAS PARA BAN

Rrclt¡lÁvrt. (CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM

isiiÑiò lÀnrr¡nlo, coM APolo DE cABEçA ArusrÁvEL'

CINTO REMOVÍVEL, CINTO PARA PERNAS (FAIXA PARA

PANTURRILHAS) E TRONCO RrvovÍvEts, ENCOSTO

RECLINÁVEL REVESTIDO COM TELA DE POLIÉSTER; BASE

COM RODAS COM TRAV

90KG - 07.01.01,024-0
HO COM ENCOSTO

1

R$ 47.429,00R$ 1.897,1625Unidade

07.01.01.023.1 - CADEIRA DE RODAS PARA BANHO EM

CONCHA INFANTIL (CADEIRA DE RODAS PARA BANHO

INFANTIL EM CONCHA EM POLIETILENO COM ABERTURA E

MANGUEIRA PARA SAíDA DE ÁGUA, COM SUPORTE EM

ALUMíNIO, PINTURA TPÓXI, ROORS CIRRTÓRI¡S E COM

BANHO SIMPLES INFANTILCADEIRA DE RODA

TRAVA, COM OU SEM APOIO DE CABE

2
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R$

187920,39R$ 3.835,1149unidade

5 - CADEIRA DE RODAS (ACIMA 9OKG) (CADEIRA DE RODAS

CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMíNIO,

LIGA METÁLICA OU AçO, CROMADO OU PINTURA

ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM X OU MONOBLOCO, APOIO

PARA BRAÇOS REMOVíVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS. EIXO DE

REMOÇÃO RÁPIDA NAS GRANDES RODAS, ENCOSTO E

ASSENTO COM ESTOFAMENTO 1OO% NYLON OU COURO

SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM NO MíNIMO 5 CM DE

ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO

PARA FIXAÇÃO, COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (s-7 CM),

COM OU SEM CINTO PÉLVICO, COM OU SEM FAIXA PARA

PANTURRILHA, PROTETOR LATERAL DE ROUPA, RODAS

TRASEIRAS DE 24" COM SOBRE ARO DE PROPULSÃO,

PODENDO OU NÃO TER PINOS, PNEUS TRASEIROS

MACIçOS OU INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS

DTANTEIRAS DE 6" OU 8" COM PNEUS MACIçOS OU

INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS,

Àporo pARA PÉs REBATívEls, PoDENDo sER GIRATÓRlos,

pòorruoo ou NÃo sER REMovívEls, APolo PARA PÉs

ELEVÁVEIS OPCIONAL. AS DIMENSÖES DA CADEIRA SERÃO

FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIçÃO POR PROFISSIONAL

CADEIRA DE RODA PASSEIO ACIMA DE gOKG - 07,01,01.021-

DE SAÚDE HABILITAD

R$ 70.272,00R$ 3.513,6020Unidade

CADEIRA DE RODA BANHO COM ARO - 07

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ARO DE

PROPULSÃO (CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM

nsieuo s¡ÑlrÁnlo, coNFEccloNADA EM ALUMíNlo,

PINTURA EPÓXI, DESMONTÁVEL, COM ESTRUTURA A

PERMITIR O ENCAIXE SOBRE VASO , SANITÁRIO

CoNVENCIONAL. BRAçOS ESCAMOTEAVEIS OU

,01.01,025-8 -

úve
OVíVEIS. CEN DRÃO, DASRO RAS 20'DETRASEOSTO PAREM

PN UE S N F os URO UP sÃoPo 24U COM DARO E

APO o6rçAS ËDMACRODAS D RASANTEIEMAC S,Ço
TíVEOU REBAREMOViV EtsPARA pÉs

n$

346.785,40R$ 17.339,2720Unidade
5

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADAS -

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO OU INFANTIL

(CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA SOB MEDIDA COM

CHASSIS EM DURALUMíNIO TUBULAR SEM SOLDA'

DOBRÁVEL EM "X" COM ARTICULAÇÖES, CONEXÖES

INJETADAS EM ALUMíNIO, CONTAINER DE BATERIAS;

RODAS TRASEIRAS DE 12'E DIANTEIRAS 8"^COM AROS EM

NYLON, AMBAS COM PNEUS EM PU SEM CAMARA NA COR

CINZA; RODAS DE APOIO 35 X 17 MM MACIÇAS; EIXOS

COM ROLAMENTO BLINDADOS; MOTORIZAÇÃO COM DOIS

võìonEs rlÉrnlcos DE coRRENre corurínuA E lMÃ

PERMANENTE DE 2OO W CADA, COM SISTEMA DE

07 .01 .01.022-3 -

TRANSMISSÃO E

TRANSPORTAR UM

TORQU E PARARNG DA,ENA coM
DE tÉ.A 30 DRIVKG. E M cRo1USUÁRI o

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante.- Estado do ceará Rua Ivete Alcântar a, no 120 - cEP: 62'670-000 -
doAmarante-CEFone/Fax:(SS):¡rsaiõò-CNp¡ n"07'533'65610001-19-CGF06'920'237'0B-mail:

prefeitulamunicipal@prnsga..o'.¡.- Site: http://www,saogoncalodoamarante.ce'gov'br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE
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PROCESSADO DE 5OA QUE PERMITE

DEsACELERAçÃo tlrueRR E vELocIDADE DE 0 A 6 KM/H,

INSTALADO NO LADO DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK

rrro pRópRto vóoulo ou PoR coNTRoLE MENToNIANo

ou PoR CONTROLE DE CABEÇA OU POR CONTROLE DE

SUGAR/SOPRAR, SISTEMA DE FREIO MOTOR

REGENERATIVO, SISTEMA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO

ELETRoMAGNÉltco, pRtttlgL DE coMANDo DlGlrAL coM

TEcLAS TENDo ns runçÖrs DE LIGA-DEsLIGA, LlMlrADoR

DE VELOCIDADE, INDICADOR DE CARGA E BUZINA; DUAS

BATERIAS DE 12 V X 34 A SEM tvtRllUrunçÃO, QUE

possrBtLtrAM AUToNoMIA oE RrÉ 30 KM, RrclRRecÁv¡ls

POR CARREGADOR INTELIGENTE, MICRO PROCESSADO;

ASSENTO E ENCOSTO FIXADO SEM USO DE PARAFUSOS,

ACOLCHOADOS E REVESTIDOS, APOIO DE BRAÇOS E

SUPORTE DOS PÉS REGULÁVEIS, ESCAMOTEÁVEIS E/OU

REMOVíVEIS. ESTOFAMENTO EM TECIDO NYLON.

ALMOFADA DE ASSENTO PLANA (EM ESPUMA)' EQUIPADA

coM CINTO DE SEGURANçA QUE PODE SER DO TIPO

euATRo PoNTos, cAMlsETA, FAIxA ToRÁclcA ou clNTo
pÉt-vlco E FAIxA PARA PANTURRILHA. PoDENDo rER

ENCOSTO RECLINÁVEL SENDO ACOMPANHADO, NESSE

CASO, DE 2 RODAS ANTI-TOMBO, APOIO PARA CABEçA

REMOVíVEL E REGULÁVEL EM ALTURA E/OU

pRoFUNDtDADE ACoLCHoADo E APolos DE pÉs

EIEVÁVTIS. PODENDO OU NÃO TER REGULAGEM DE

E

POSICIONAMENTO DE TILT NAS CADEIRAS INFAN

R$ 30.633,93R$ 443,9769Unidade

- 07.01.01.003-7 - CADEIRA DE

ASSENTo sANlrÁRlo (cADEIRA

DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITARIO'

CONFECCIONADA EM ALUMINIO OU ACO TUBULAR'

PINTURA ELETROSTATICA, ESTRUTURA A PERMITIR O

ENCAIXE SOBRE VASO SANITARIO NORMAL. BRACOS FIXOS

ENCOSTO PADRAO, PROVIDAS DE QUATRO RODAS

PEQUENAS, COM PNEUS MACICOS, SENDO AS TRASEIRAS

FIXAS E DIANTEIRAS GIRATORIAS, FREIO BILATERAL COM

APOIO PARA OS PESISTEMA ESTICADO

CADEIRA DE RODA BANHO

RODAS PARA BANHO COM

n$

180.176,64R$ 3.7s3,6848Unidade

FANTIL
L/ADU LTO)

rrÁucR/Rço,
RÁveUrÁttcR;

TA

RO DAS .01 .0 -9.002 CADE RA ED DASRO07DEIRA DECA
(CADEI RAAD nÃo)P DE RODAS

UAD TOL IN (Tl oP

(rNF tlJANTI UVENPnoRÃoPOTI
MALU N o/LIGAEDCON NAFECCIO DA EM UBO ST

TU RAPINcoMOUCROMADAM
evovíve SR OURACOSBOBDELETROS

NYLON OUADP nÃo EMENCOSTOESCA orrÁM VEIS;
NYLO N OUDEDOTECMEENRESIST TE, EAC NTOROcou

COU SIRO nrÉrtco, oc ES MAPU E ALDFADA EMM ALMO

SDEN NO íNM MO (r03 nÊs) DECM ESSURA,ESPDADE coM
FORRADA McoM VELCRO AP flxnçno;RAECIDO EESMO T

GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE PROPU

7

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado
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PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU

BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS

MActços ou lxrlÁvrls coM RoLAMENToS BLINDADoS

NOS EIXOS; PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E

ReaRríve ls, PoDENDo sER Re vovÍvrls ou NÃo,
poDENDo srn ctRnrÓRlos ou NÃo, PoDENDo sER

rlevÁvets ou NÃo;supoRTE PARA PANTURRILHAS E/ou

POSTERIOR AO CALCANHAR; COM OU SEM RODA ANTI-

TOM coM ICK RELEASE NAS RODAS TRASE

trurúvrls; FREIo

n$

136.337,76R$ 5,680,7424Unidade

(CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA EM TUBOS DE

eluuítlo / LIGA vrrÁucR / Aço, cRoMADA ou coM
pÑrunn rl-EtRosrÁtlcR, ooanÁvEl ou DEsMotrttÁv¡t,

BRAcos RElovÍvels coM ou sEM REGULAGEM DE

ALTURA, MANOPLA (OU PUNHO) COM OU SEM AJUSTE DE

ALTURA, APolo DE cABEçA necuúvrl EM ALTURA E

pRoFUNDIDADE, ENcosro RrcuruÁvEl EM NYLoN ou

COURO RESISTENTE; CINTO OSRICRTÓRIO (PODENDO SER

rlrxR ronÁclcA LARGA ADAPTADA Ao ENcosro ou

CINTO CAMISETA OU CINTO DE QUATRO PONTOS OU

ctNro pÉlvlco); ASSENTo EM TECIDo NYLoN ou couRo

srnrÉlco, ALMoFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE

coM, No H¡írulvo, 3 cM DE ESPESSURA, FoRRADA coM

MESMo TECIDo E vELcRo PARA FlxAÇÃo; cR¡ruors

RODAS TRASEIRAS COM OU SEM AROS O¡ PROPUI-SRO T

cOM oU SEM PINOS SOBRE OS AROS; FREIO BILATERAL;

pNEUS TRASEIRos MACIços ou lnrúvrls; RoDAS

DTANTEIRAS coM PNEUS MAclços ou tnrúvrls, coM

ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; PEDAIS COM

REGULAGEM DE ALTURA r rlgvÁvEls (RtE ExrurusRo

coMpLETA Dos JoELHos), ReeRtívrls, ctRRtÓRlos E

Rrn¡ovívrls; suPoRTE PARA PANTURRILHAS E /ou
POSTERIOR AO CALCANHAR; COM RODAS ANTI-TOMBO;

eurcK RELEAsc osRIcRrÓRlo NAS RoDAS TRASEIRAS E

oPCIONAIS NAS DIANTEI

DEIRA ED RODAS TETRAPARA co TI oP PADRAOlÉcPCA
PAD RAOTI POTET r-ÉcrcoRAPARAP.004-5.01 .0'l07

1.084.127VALOR GLOBAL

PPLOTE 02 - EXCLU SIVO PARA
VR. TOTALÝn. ut¡¡rÁruoMARCAUNIDADE.MATERIALITEM

R$ 21.143,12R$ 2.642,898Unidade
1

PO COMcoM RODASBASE

nÁvei,
rrÁnt

usrÁve

ruÁv+

CAD RAEI D ROE BAN oH ACI AM ED 9OKG 07 .0.01 ,024-01DA

ECAD RA ED BAN COHO ECLNCOSTO RM EDAS PARARO

(CAD RAEI DE DASRO P RAA HO OMc SA N o,ASS ENTOBAN

M oAP o ED c NTO C NTORevovívrLL,CABEÇA AJCO
PANTU RRILHAS) E TRONCOPARA(FAIXANASPERPARA

vovíve S, COSTOEN RECL TELA EDCO MREVESTIDORE

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante--- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' n" 120 - cEP: 62'670-000'

do Amarante - cE Fone/Fax: (sÐ ¡¡rs-7i00 - ðNp¡ n'07.533.65610001-19 - CGF 06.920 '237'0E mail:

prefeituramunicipal@pmsga..o*i, - site: http://www.saosoncalodoamarante'ce'gov'br/

São Gonçalo



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

R$ '13.280,12
R$ 1 .897,167Unidade

CADEIRA DE RODA BANHO SIMPLES INFANTIL - 07.01.01'023- 1

- CADEIRA DE RODAS PARA BANHO EM CONCHA INFANTIL

(CADEIRA DE RODAS PARA BANHO INFANTIL EM CONCHA EM

POLIETILENO COM ABERTURA E MANGUEIRA PARA SAíDA DE

ÁcuR, col SUPoRTE EM ALUMÍNIo, PINTURA EPóxl, RoDAS

GIRATÓRIAS E COM TRAV COM OU SEM APOIO Dt

2

R$ 49,8s6,43R$ 3,835,1113Unidade

CADEIRA DE RODA PASSEIO ACIMA DE 90KG - 07.01.01.021-s -

CADEIRA DE RODAS (ACIMA 9OKG) (CADEIRA DE RODAS

CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMíNIO, LIGA

METÁLICA ou Aço, cRoMADo ou PINTURA ELETRosTÁTlcA,

DOBRÁVEL EM X OU MONOBLOCO, APOIO PARA BRAÇOS

REMovÍvEls ou EScAMoTEÁvEls. Elxo DE REMoÇÃo RÁPIDA

NAS GRANDES RODAS, ENCOSTO

ESTOFAMENTO 1OO% NYLON OU

E ASSENTO COM

COURO SINTÉTICO

RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE

ALTA DENSIDADE COM NO MíNIMO 5 CM DE ESPESSURA,

FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAçÃO,

coM ou sEM FAIXA TORÁCICA (5-7 CM), COM OU SEM CINTO

PÉLVICO, COM OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA, PROTETOR

LATERAL DE ROUPA, RODAS TRASEIRAS DÊ 24" COM SOBRE

ARO DE PROPULSAO, PODENDO OU NÃO TER PINOS, PNEUS

TRASEIROS MACIçOS OU INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS

DTANTEIRAS DE 6" OU 8" COM PNEUS MACIÇOS OU INFLAVEIS

COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS, APOIO PARA PÉS

REBATíVEIS, PODENDO SER GIRATÓRIOS, PODENDO OU NÃO

SER REMOVíVEIS, APOIO PARA PÉS ELEVÁVEIS OPCIONAL' AS

DIMENSÖES DA CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE

POR PROFISSIONAL DE SAÚDE HABILIT

3

R$ 17.568,00R$ 3.s',13,605Unidade

RA DE RODA BAN HO CO M ARO 07 .01 .01 .025-8CAD E

CA DE RA DE RODAS PARA BAN HO CO M ARO D E PRO PU LSÃO

(CA DE RA DE RODAS PARA BAN H o coM ASS E NTO SAN ITÁRI o,

coN FECC oNADA EM ALU M N to, P NTU RA EPÓXI

DESMONTÁVEL, COM ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE

soBRE VASO SANITÁRIO CoNVENCIONAL' BRAçOS

iscnuorrÁvEls ou REMovivEls. ENcosro PADRÃo, RoDAs

TRASEIRAS DE 2O'' OU 24'COM ARO DE PROPULSÃO, PNEUS

INF nve S oU MACrÇOS, E RODAS D IANTEI RAS MACIÇAS D E o

APOIO PARA PÉS R EM OVíVEIS OU REBA TiV EI

4

R$ 86.696,35R$ 17.339,275Unidade

CAD EI RA DE RODAS MOTORIZADAS - 07.01.01.022-3 -

DE RODAS MOTORIZADA ADULTO OU INFANTIL (CAD EI RA DE

RODAS MOTORI ZADA SOB MEDIDA COM CHASSIS EM

DURALUMíNIO TUBULA R SEM SOLDA, DOBRÁVEL EM -X'' COM

ARTICULAÇÕES, CONEXÖ ES INJETADAS EM ALUMíNIO,

RODAS TRASEIRAS DE 12' E
CONTAINER DE BATERIAS;

NYLON, AMBAS COM PNEUS EM
DIANTEIRAS 8'' COM AROS EM

PU SEM CÂMARA NA COR CI NZA; RODAS DE APOIO 35 X 17

MM MACIÇAS; EIXOS COM ROLAMENTO B LINDADOS;

MOTORIZAÇÃO COM DOIS MOTORES ELÉTRICOS DE CORRENTE

CONTíNUA E IMÃ PERMANENTE DE 2OO W CADA, COM

5

prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 -
doAmarante-CEFone/Fax:(sÐ¡:rS-7i00-ðr'¡pl n'07'533'65610001-19-CGF06'920'237'0B-mail:

prefeituramunicipal@pmsga'"o..b._Site:httþ://www.saoeoncalodoamafante.ce.gov.br/
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ESTADo uo cnnnÁ
PREFEITURA MUNICIPAL I)n sÃo coNÇALo DO AMARANTE

stsTEMA DE TRANsMtssÃo rrucRrruADA, coM ToRQUE PARA

TRANSpoRTAn uv usuÁRlo DE ¡rÉ l¡o KG. DRIvE MlcRo
pRocrssADo DE 504 QUE PERMITE ncrlenRçÃo E

DESAcELERAÇÃo ttrurRR E vELocIDADE DE 0 A 6 KM/H,

INSTALADO NO LADO DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK NO

pRópnto vóouro ou PoR coNTRoLE MENToNIANo ou PoR

CoNTROLE DE CABEçA OU POR CONTROLE DE

SUGAR/SOPRAR, SISTEMA DE FREIO MOTOR REGENERATIVO,

srsrEMA DE FREIo DE ESTAcIoNAMENTo elerRovecnÉrlco,
PAINEL DE COMANDO DIGITAL COM TECLAS TENDO AS

runÇörs DE LtGA-DESLIGA, LlMlrADoR DE vELoclDADE,

INDICADOR DE CARGA E BUZINA; DUAS BATERIAS DE 12V x34
À s¡v rr¡nruure nçÄo, QUE PosslBlLlrAM AUToNotr¡lR or RrÉ

30 KM, RrcnRRe cÁvEls PoR cARREGADoR INTELIGENTE,

MICRO PROCESSADO; ASSENTO E ENCOSTO FIXADO SEM USo

DE PARAFUSOS, ACOLCHOADOS E REVESTIDOS, APOIO DE

BRAços E suPoRTE oos pÉs RrcutÁvrls, rscRt'¡orrÁvrts

E/ou nevovive ls. ESToFAMENTo EM TEclDo NYLoN'

ALMOFADA DE ASSENTO PLANA (EM ESPUMA). EQUIPADA

coM CINTO DE SEGURANçA QUE PODE SER DO TIPO QUATRO

poNTos, cAMtsETA, rltx¡ ronÁctcA ou cll.lto pÉlvtco r

FAIXA PARA PANTURRILHA, PODENDO TER ENCOSTO

nrcunÁvt sENDo AcoMPANHADo, NESSE cASo, DE 2

RoDAS ANTt-ToMBo, APolo PARA cABEÇR RrvovÍvel r

Recuúvrl EM ALTURA E/ou PRoFUNDIDADE AcoLcHoADo

E Apotos DE pÉs ElrvÁvsls' PoDENDo ou runo ren

REGULAGEM DE POSICIONAMENTO DE TILT NAS CADEIRAS

INFANTI

R$ 7.9e1,46R$ 443,9718Unidade
6

CADEIRA DE RODA BANHO - 07.01'01 .003-7 - CA

RoDAS pARA BANHo coM AssENTo sRlltrÁnlo (cADEIRA DE

RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITARIO,

CONFECCIONADA EM ALUMINIO OU ACO TUBULAR, PINTURA

ELETROSTATICA, ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE SOBRE

VASO SANITARIO NORMAL. BRACOS FIXOS ENCOSTO PADRAO'

PROVIDAS DE QUATRO RODAS PEQUENAS, COM PNEUS

MACICOS, SENDO AS TRASEIRAS FIXAS E DIANTEIRAS

GIRATORIAS, FREIO BILATERAL COM SISTEMA ESTICADOR'

R$ 45.044,16R$ 3.7s3,6812Unidade

CADETRA DE RODAS - 07.01.01.002-9 - CADEIRA DE RODAS

ADULTo / INFANTIL (rtpo pRonÃo) (CADEIRA DE RoDAS TlPo

pRoRÃO (INFANTIL/JUVENIL/ADULTO) CONFECCIONADA EM

TUBos oe ¡tuwínlo/LIGA vrrÁuc¡/nÇo, cRoMADA ou

coM PTNTURA elerRosrÁrtcR; ooanÁvrl; BRACoS

nevovivrls ou ¡scRH¡orgÁvrls; ENcosro pnonÃo rv
NYLON OU COURO RESISTENTE, ACENTO EM TECIDO DE

NYLO N oU COU RO SI rurÉl co, co M ALM OFADA EM ES PU MA

DE ALTA DENS IDAD E coM NO M N IM o 03 0nÊ s) CM DE

ES PESSU RA, FO RRADA coM M E S Mo TECI DO E ELCRO PARA

E
GRAN D ES RO DAS TRASEI RAS CO M AROS D

7

Prefeitura
São Gonçalo
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMABANTE

pRoput-sÃo, PNEUS TRASEIRoS MAclÇos ou I

BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS

MACrços ou lrurúvets coM RoLAMENToS BLINDADoS Nos

EIXOS; PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E RES¡TíVEIS,

poDENDo sER Revlovívels ou NÃo, PoDENDo sER

clnRróntos ou NÃo, PoDENDo sER elrvÁvrls ou
NÃo;supontE PARA PANTURRILHAS E/ou PosrERloR Ao

CALCANHAR; COM OU SEM RODA ANTI-TOMBO, COM QUICK

VEIS; FREIO

RELEASE NAS RODAS TRASEI

R$ 34.084,44R$ s.680,746UnidadeI

CADEIRA DE RODAS PARA TETRAP

07.01.0'1.004-s - PARA rrtRRplÉctco - TlPo pRoRÃo (CADEIRA

DE RoDAs coNFEccloNADA EM TUBos or RluvÍnto / LIGA

uErÁllcR / AçA, CROMADA OU COM PINTURA

elrrnosrÁlcR, oosRÁveL ou orsvoNrÁveL BRAcos

NTN¡OVÍVTIS COM OU SEM REGULAGEM DE ALTURA, MANOPLA

(OU PUNHO) COM OU SEM AJUSTE DE ALTURA, APOIO DE

cABEçA Rrcuúvrl EM ALTURA E PRoFUNDIDADE, ENCosro

RrCllruRVel EM NYLON OU COURO RESISTENTE; CINTO

oBRrcATóRto (PoDENDo sER FAIxA roRÁclcR LARGA

ADAPTADA AO ENCOSTO OU CINTO CAMISETA OU CINTO DE

QUATRO PONTOS OU CINTO pÉlVtCO); ASSENTO EM TECIDO

NyLoN ou couRo slrurÉrtco, ALMoFADA EM ESPUMA DE

ALTA DENSIDADE COM, I'IO N¡íruIVO, 3 CM DE ESPESSURA,

FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAçÃO;

GRANDES RODAS TRASEIRAS COM OU SEM AROS DE

PROPULSÃO E COM OU SEM PINOS SOBRE OS AROS; FREIO

BILATERAL; PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU IruTúVCIS; RODAS

DTANTETRAS coM PNEUS MACIÇos ou lnrlÁvrts, coM

ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; PEDAIS COM

REGULAGEM DE ALTURA e rlrvÁv¡ls (ATE rxtensÃo

coMpLETA Dos JoELHos), RegRtÍvels, ctRRrÓRlos E

REMOVíVEIS; SUPORTE PARA PANTURRILHAS E /OU POSTERIOR

Ao CALCANHAR; CoM RODAS ANTI-TOMBO; QUICK RELEASE

oeRrcRróRto NAS RoDAS TRASEIRAS E oPcloNAls NAS

ICO - TIPO PAD

DIANTEI
08VALO R GLOBAL R$ 275

03 -AMPIÁLOTE
VR. TOTALvR. u¡¡¡tÁRIoMARCAQUANTUNIDADE.MATERIALITEM

n$

29.787,60R$ 1.241,1s24Unidade
1

PARA CADEIRA DE RODAS -

07.01.02.063-6 - ALMOFADA DE ASSENTO PARA CADEIRA DE

RoDAS PARA PREVEtitçÃo oe ÚlceR¡s oe pRrssÃo -
SIMPLES (ALMOFADAS DE ASSENTO QUADRADAS

(CONFORME MEDIDA DO ASSENTO DA CADEIRA DE RODAS)

CONFECCIONADAS EM PVC OU OUTRO MATERIAL

RESTsTENTE, wRI-¡ÁvEl
coM c¡t-, ÁcuR ou

e rvlprR¡¡EÁvr
AR, pe rÁctt-

L, PREENCHIDAS

urctENtz¡cÃo E

ALMOFADA DE ASSENTO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cear'á Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP: 62,670'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax (85) 3 315-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001'19 - CGF 06,920 .237-0 E mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com'br - Site: JI,I/\
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DESTNFECÇÃO. REMOVíVEL PARA PERMITIR FECHAMENTO

DA CADEIRA DE RO

R$

20,260,80
R$ 1,013,0420Unidade2

MESA DE ATIVIDADES PARA CADEIRA DE RODAS BUA

MESA) - 07.01.02,064-4 - MESA DE ATIVIDADES PARA

CADEIRA DE RODAS OÁBUA MESA) (SUPORTE PARA

ATIVIDADES CONFECCIONADO EM MADEIRA SOB MEDIDA,

COM RECORTE PARA ENCAIXE DA REGIÃO TORÁCICA,

REVESTIDO EM FÓRMICA OU MATERIAL ANTI-DERRAPANTE

T|PO EVA, NEOPRENE, TAPEçARIA, PODENDO OU NÃO

RECEBER TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE, COM OU SEM

BORDAS ELEVADAS NAS LATERAIS, COM OU SEM

PORREBATXAMENTOS NA SUPERFíClE, COM FIXAçÃO

VELCRO OU SUPORTE METÁLICO. PODE SER UTILIZADO EM

CADEIRA DE CARRINH CADEIRA DE

R$

15.445,44
R$ 643,5624Unidade

07.01.01.026-6 ADAPT AÇAO DE ASSENTO PARA

DEFORMIDADES DE QUADRIL (ALMOFADA

CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM ESPUMA DE

POLIURETANO ACRESCIDA DE CAMADA DE ESPUMA DE

DENSIDADE VARIÁVEL, PODENDO OU NÃO APRESENTAR

CAVALO ABDUTOR E ADUTORES, PODENDO OU NÃO SER

CONFECCIONADA SOBRE BASE RíGIDA, PODENDO SER

ENCAIXADA OU FIXADA POR VELCRO SOBRE O ASSENÏO

ORIGINAL. A PARTE ANTERIOR PODE SER MAIS ALTA QUE A

PARTE POSTERIOR COM O OBJETIVO DE REDUZIR O TÔNUS

EXTENSOR, COM MELHOR POSICIONAMENTO DO QUADRIL.

FORRADA COM TECIDO AUTOMOTIVO. DEVE SER

REMOVíVEL, PARA PERMITIR O FECHAMENTO DA CADEIRA'

FAVORECE POSICIONAMENTO CORRETO E MELHOR

DtsrRtBUlÇÄo DE PRESSÃO, DEVENDO PREVENIR

DEFORMIDADES E ÚLCERAS DE PRESSÃO OU ACOMODAR,

ATRAVÉS DE COMPENSAçÖES, AS DEFORMIDADES JÁ

EXISTENTES

R$

1s.586,56R$ 649,4424Unidade

07 .01 .01.027 -4 ADAPTAçÃO DE ENCOSTO PARA

DEFORMIDADES DE TRONCO (ALMOFADA

CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM ESPUMA DE

POLIURETANO ACRESCIDA DE ESPUMA DE DIFERENTES

DENSIDADES, PODENDO OU NÃO SER CONFECCIONADA

soBRE BASE RíGIDA OU CONFECçÃO DE REFORÇO DO

ENCOSTO COM FAIXAS TENSORAS PARA

LACEAMENTO. UTILIZADA PARA PREVENçÃO

EVITAR

E/OU

ACOM DE DEFORMIDA

4

R$ 4.97s,68R$ 207,3224Unidade

07.0'1.01.032-0 ADA DE APOIO DE BRAÇOS DA

CADEIRA DE RODAS (CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM

MADEIRA, TERMOMOLDÁVEI OE ALTA TEMPERATURA OU

METAL, PODENDO SER FIXO, ESCAMOTEÁVEL, REBATíVEL

OU REMOVíVEL, REVESTIDO OU NÃO DE TECIDO

AUTOMOTIVO, ACOLCHOADO OU NÃO. CONTEMPLA

CALHAS DE POSICIONAMENTO DO MEMBRO SUPERIOR EM

CADEIRA DE

5

3

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante -, Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

R$ 9.547,20R$ 397,80Unidade 246

07.01.01.033 -g eotprnçÃo ABDUToR TlPo cAVALo PARA

cADETRA DE RoDAS (npRprRÇÃo 5oB MEDIDA

CONFECCIONADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, OU

QUANDO NECESSITAR DE REFORçO, CONFECCIONADA DE

MADEIRA E REVESTIDA DE ESPUMA, FORRADO POR TECIDO

AUTOMOTIVO PARA POSICIONAR MEMBROS INFERIORES

(rNrBrR aouçÃo E nornÇÃo INTERNA)' PoDE sER

RrvovÍvEl ou FlxADo No ASSENTo DA cADEIRA DE

RO

n$

24.615,36
R$ 1.025,6424Unidade7

07.01.01.028-2 DO APOIO DE P DA CADEIRA

DE RODAS (CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM MADEIRA,

pRoprLENo ou METAL, necuúvrl EM ALTURA PoDENDo

sER EM FoLHA úrulcn ou DUPLA, Flxo ou Rrvovívrl,
RreRrívEL, ElrvÁvrl (ARTlcuLADo); REVESTIDo ou nÃo

DE TECIDO AUTOMOTIVO, ACOLCHOADO OU ruÃO' POOE

TER AINDA FAIXA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM

MATERTAL RrurlnlÉRclco DE ALTA ReslsrÊncl¡, tilÃo

ELISTICO, COM FECHAMENTO EM VELCRO, LARGURA DE 5

A 7 cM euE PRESA Aos APolos or pÉs, ESTABILIzA

MEMBROS INFERIORES. INDICADO PARA PACIENTES QUE

NÃo rÊv suAS NECESSIDADES ATENDIDAS PARA MoDEto

DE APoto oe pÉs o RIGINAL DA CADEIRA DE RO

n$

27.367,68R$ 1,140,3224Unidade

07.01,01.031-2 APOIO PARA ESTAB DA CABEçA NA

CADEIRA DE RODAS (CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM

MADETRA, pRoPlLENo ou METAL, RrcuúvEl EM ALTURA

poDENDo sER EM FoLHA ÚNlcR ou DUPLA, Flxo ou

Rruovív¡t, R¡glríveL, rlEvÁv¡t (ARTlcuLADo);

REVESTIDO OU NÃO DE TECIDO AUTOMOTIVO,

AcoLcHoADo ou nÃo. PoDE TER AINDA FAIxA

CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM MATERIAL

¡rulRlÉRctco DE ALTA REslstÊruclR, nÃo etÁstlco, coM

FECHAMENTO EM VELCRO, LARGURA DE 5 A 7 CM QUE

pREsA Aos APolos DE PÉs, ESTABILIzA MEMBRoS

TNFERIoRES. lNDlcADo PARA PAcIENTES QUE nÃo rÊv

SUAS NECESSIDADES ATENDIDAS PARA MODELO DE APOIO

DA CADEIRA DE

n$

11.082,00R$ 46',1,7s24Unidade
9

TRONCO EM 3 OU 4

FIXADO AO ENCOSTO

És DE PEÇAS coM

07.01.01.029-0 APOIOS LATERAIS DO

PoNTos (poto ronÁclco LATERAL

DA CADEIRA DE RODAS ATRAV

ALÇAS PASSANDO

ASSENTO DA CADEI

REGULAGENS DE ALTURA E LARGURA, REVESTIDO DE

ESPUMA DE POLIURETANO OU DE DIFERENTES DENSIDADES

E FoRRADo DE TECIDo AUToMoTlvo. RcrssÓRto

INDIVIDUALIZADO, CONFORME TAMANHO DO PACIENTE E

TIPO DE DEFORMIDADE APRESENTADA. UTILIZADO PARA

PREVENIR E/OU ACOMODAR DEFORMIDADES DE TRONCO'

oivin¡ ien *e uovívrrs 
'ARA 

FAC'L.TAR A TRANSFERÊtrlct^

DO PACIENTE. PODE POSSUIR AINDA, CINTO COM DUAS

PELOS OMBROS E DUAS PRESAS NO

CONFECCIONADOS EM MATERIAL

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântar a, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

slnrÉlco DE ALTA RrststÊruclR, coM FEcHAMENTo EM

VELCRO, rvtOSOUrrÃO, gorÃo oe pRrssao ou FIVELA TIPO

Rvtaçno, PoDENDo sER AcoLcHoADo ou ruÃo, pAnR

POSICIONAR ADEQUADAMENTE O PACIENTE EM

slorsrRçÃo PoDENDo sER Do rlPo cAMlsETA, QUATRo
poNTos ôu ronÁclco. tNDlcADo QUANDo ttÁ oÉrtclr oE

routLíenlo DE TRoNCo ou PosruRA ctrórlcl. lNDlcADo

PARA SEGURANçA DO PACIENTE E POSICIONAMENTO DO

TRO

n$

26,734,32
R$ 1.1 ',l 3,93Unidade10

CADEIRA DE RODAS (APOIO LATERAL REVESTIDO DE

ESPUMA DE POLIURETANO OU DE DIFERENTES DENSIDADES

E FORRADO DE TECIDO AUTOMOTIVO. POSICIONA OS

MEMBROS INFERIORES rV ROStçnO NEUTRA, INIBINDO

neouçÃo EXCEsslvA r RorRçÃo EXTERNA. PoDE sER

FrxADo Ao ASSENTo DA CADEIRA DE RoDAS RrRRvÉs or
PEçAS COM REGULAGENS DE LARGURA E PROFUNDIDADE,

ou nruovívEts PARA FAclLlrAR A TRANSFERÊtrlctR oo
pAcrENTE. PoDE PossulR AINDA, clNTo pÉlvlco ou EM

"y", coM APolo NA RrclÃo Do QUADRIL,

coNFECcloNADos EM MATERIAL slrurÉrlco DE ALTA

REsrsrÊrucle, coM FECHAMENTo EM vELcRo,

¡¡oseuerÃo, aorÃo DE pnrssÃo ou FIvELA TlPo

nvlRçÃo, PoDENDo sER ACoLCHoADo ou NÃo, FtxR0o

NO ENCONTRO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO EVI RI.ICUIO

DE 45", PARA POSICIONAR ADEQUADAMENTE O PACIENTE

O7.O1.O'1.030-4 APOIOS LATERAIS DE

EM SE

QUADRIL PARA

R$ 8.376,96R$ 349,0424Unidade

07.0'1,01,001-0 ANDADOR FIXO/ARTILULADO

COM QUATRO PONTEIRAS (ANDADOR FIXO / ARTICULADO

EM ALUMINIO, REGULAVEL NA ALTURA, PUNHADEIRA EM

BORRACHA OU ESPUMA RECOBERTA, COM QUATRO (4)

EM ALUMINIO

PONTEIRAS D E BORRACHA RESIS

R$ 4.790,94R$ 281,8217Unidade

07.01.01.013-4 MULETA AXILAR TUBULAR

R¡cuúvel NA ALTURA -PAR (MULETA AXILAR TUBULAR DE

ALUMINIO, PARA USO PERMANENTE, COM APOIO AXILAR

EMBORRACHADO, INJETADO OU ALMOFADADO,

MANOPLAS DE ALTURA REGULAVEIS, HASTES DUPLAS DE

COMPRIMENTO AJUSTAVEIS NA ALTURA. PONTEIRAS DE

BORRACHA RESISTE

EM ALUMINIO

12

R$ 2.488,81R$ 130,9919Unidade

BENGALA CANADENSE REGU

ALTURA - PAR (BENGALA CANADENSE EM ALUMINIO COM

BRACADEIRA NAO ARTICULAVEL, REGULAGEM PARA

AJUSTAMENTO DA ALTURA' PONTEIRAS EM BORRACHA

07,01.01.01 1-8

RESISTENTES

LEM

13

201.0VALOR GLOBAL

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670'000 - são Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARAXIE

LOTE 04. EXCI.USIVO PARA M
VR. TOTALMARCA VR. UNITÁRIOQUANTUNIDADE.ITEM MATERIAL

R$ 7.446,90R$ '1.24i,156Unidade

ALMOFADA DE ASSENTO PARA CADEIRA DE RODAS

07.01.02.063-6 - ALMOFADA DE ASSENTO PARA CADEIRA DE

RODAS PARA PREVENçAO DE ÚlCen¡s DE PRESSÃO -
SIMPLES (ALMOFADAS DE ASSENTO QUADRADAS

(CONFORME MEDIDA DO ASSENTO DA CADEIRA DE RODAS)

CONFECCIONADAS EM PVC OU OUTRO MATERIAL

RESISTENTE, MALEÁVEL E IMPERMEÁVEL, PREENCHIDAS COM

GEL, ÁGUA OU AR, DE FÁC|L HIGIENIZAçAO E DESINFECÇAO'

REMOVíVEL PARA PERMITIR FECHAMENTO DA CADEIRA DE

RO

R$ 5.065,20R$ 1,0'13,045Unidade2

MESA DE ATIVIDADES PARA CADEIRA DE RODAS (T

MESA) - 07.01.02.064-4 - MESA DE ATIVIDADES PARA CADEIRA

DE RODAS OÁBUA MESA) (SUPORTE PARA ATIVIDADES

CONFECCIONADO EM MADEIRA SOB MEDIDA, COM RECORTE

PARA ENCAIXE DA REGIÃO TORÁCICA, REVESTIDO EM

FÓRMICA OU MATERIAL ANTI-DERRAPANTE TIPO EVA,

NEOPRENE, TAPEÇARIA, PODENDO OU NÃO RECEBER

TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE, COM OU SEM BORDAS

ELEVADAS NAS LATERAIS, COM OU SEM REBAIXAMENTOS NA

supERFíClE, cOM FIXAçÃO POR VELCRO OU SUPORTE

METÁLICO. PODE SER UTILIZADO EM CADEIRA DE RODAS,

Áaun

CADEIRA DECARRIN

R$ 3,861,36R$ 643,566Unidade

DEFORMIDADES DE QUADRIL (ALMOFADA CONFECCIONADA 
I

SOB MEDIDA EM ESPUMA DE POLIURETANO ACRESCIDA DE 
I

CAMADA DE ESPUMA DE DENSIDADE VARIÁVEL, PODENDO 
I

OU NÃO APRESENTAR CAVALO ABDUTOR E ADUTORES,

PODENDO OU NAO SER CONFECCIONADA SOBRE BASE

RícION, PODENDO SER ENCAIXADA OU FIXADA POR VELCRO

SOBRE O ASSENTO ORIGINAL. A PARTE ANTERIOR PODE SER

MAIS ALTA QUE A PARTE POSTERIOR COM O OBJETIVO DE

REDUZIR O TONUS EXTENSOR, COM MELHOR

POSICIONAMENTO DO QUADRIL. FORRADA COM TECIDO

AUTOMOTIVO. DEVE SER REMOVíVTI, PRRR PERMITIR O

FECHAMENTO DA CADEIRA. FAVORECE POSICIONAMENTO

CORRETO E MELHOR D|STR|BU|ÇAO DE PRESSAO, DEVENDO

PREVENIR DEFORMIDADES E ÚLCERAS DE PRESSÃO OU

ACOMODAR, ATRAVÉS DE COMPENSAÇÖES, AS

07.01.01,026-6 DE ASSENTO PARA

ES JÁ EXISTE

R$ 3.896,64R$ 649,446Unidade

DEFORMIDADES DE TRONCO (ALMOFADA CONFECCIONADA

SOB MEDIDA EM ESPUMA DE POLIURETANO ACRESCIDA DE

ESPUMA DE DIFERENTES DENSIDADES, PODENDO OU NÃO

SER CONFECCIONADA SOBRE BASE RíGIDA OU CONFECÇAO

DE REFORçO DO ENCOSTO COM FAIXAS TENSORAS PARA

EVTTAR LACEAMENTO. UTILIZADA PARA PREVENÇÃO E/OU

DE DEFORMIDADACOMO

07 .01 .01 .027 -4 ADAPTAçAO DE ENCOSTO PARA

4

3
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EsrADo uo cn¿.nÁ
PREFEITURA MUNICIPAL Un S¿,O GONÇALO DO AMA&ANTE

R$ 1.243,92R$ 207,32Unidade 6

07.o1.o1.o3z-o RoRerRçÃo DE APolo DE BRAÇos DA

CADEIRA DE RODAS (CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM

MADETRA, TERMoMoLDÁvel pe ALTA TEMPERATURA ou
METAL, PODENDO SER FIXO, ESCRI'¡OT¡ÁVEL R¡BRTíVEI OU

nevovívrL REVESTIDo ou ruÃo DE TEclDo AuToMorlvo,
AcoLCHoADo ou NÃo. coNTEMPLA cALHAS DE

POSICIONAMENTO DO MEMBRO SUPERIOR EM CADEIRA DE

5

R$ 2.386,80R$ 397,806Unidade

07.01.01.033 -9 ADAPTAÇÃo laoutoR TlPo cAVALo PARA

cADETRA DE RoDAS (eonprnçÃo soB MEDIDA

CONFECCIONADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, OU

QUANDO NECESSITAR DE REFORÇO, CONFECCIONADA DE

MADEIRA E REVESTIDA DE ESPUMA, FORRADO POR TECIDO

AUTOMOTIVO PARA POSICIONAR MEMBROS INFERIORES

(rNrBrR nouçÃo e nornçÃo INTERNA). PoDE sER RevovívEt-

NO ASSENTO DA CADEIRA DE

R$ 6,1s3,84R$ 1.02s,64Unidade 6
7

07.01.01.028-2 ADAprnÇÃo Do APolo DE pÉs o¡ cADEIRA

DE RODAS (CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM MADEIRA,

PROPILENO OU METAL, R¡CUNVEi EM ALTURA PODENDO

sER EM FoLHA úNlc¡ ou DUPLA, Flxo ou RrvovíveL,

REaRrív+, rlEvÁvEt- (ARTlcuLADo); REVESTIDo ou ruÃo or
TEcrDo AuToMorlvo, ACoLcHoADo ou nÃo. poor rER

AINDA FAIXA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM MATERIAL

RNrRIÉnclco DE ALTA RrslsrÊ¡,lcla, nÃo rúsrlco, coM

FECHAMENTO EM VELCRO, LARGURA DE 5 A 7 CM QUE PRESA

Aos Apolos DE PÉs, ESTABILIzA MEMBRoS INFERIoRES'

rNDrcADo pARA PACIENTES QUE tl¡o rÊu suAS

NEcEsstDADES ATENDTDAS PARA MoDELo DE APolo oe pÉs

ORIGINAL DA CADEIRA DE RO

R$ 6.841,s2R$ 1.140,326Unidade

07,01.01.031-2 APOIO PARA ESTABIL DA CABEçA NA

CADEIRA DE RODAS (CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM

MADETRA, pRoPlLENo ou METAL, RecuúvEl EM ALTURA

poDENDo sER EM FoLHA tlNtcn ou DUPLA, Flxo ou
R¡wovívrL Reaerívgl, EI-evÁvrl (ARTIcuLADo); REVESTIDo

ou NÃo DE TECIDo AuToMorlvo, AcoLcHoRoo ou nÃo'

PODE TER AINDA FAIXA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM

vÀrenrnl RrurlRlÉRctco DE ALTA ReslsrÊrucle, NÃo

¡NSTICO, COM IECHAMENTO EM VELCRO, LARGURA DE 5 A

7 cM euE PRESA Aos APolos oE PÉs, EsrABlLlzA MEMBRoS

tNFERtoREs, tNDlcADo PARA PACIENTES QUE NÃo rÊv suns

NEcESSTDADES ATENDIDAs PARA MoDELo DE APolo oe pÉs

RA DE

R$ 2.770,50R$ 461,756Unidade
9

07.01,01.029-0 APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4

poNTos (polo roRÁclco LATERAL FlxADo Ao ENcosro DA

cADEIRA DE RoDAS nrRRvÉs DE PEÇAs coM REGULAGENS

DE ALTURA E LARGURA, REVESTIDO DE ESPUMA DE

POLIURETANO OU DE DIFERENTES DENSIDADES E FORRADO

DE TEctDo AuToMorlvo. RcrssÓRlo lNDlvlDuALlzADo,

CONFORME TAMANHO DO PACIENTE E TIPO DE

6

ö
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10

DEFORMIDADE APRESENTADA. UTILIZADO PARA P

E/OU ACOMODAR DEFORMIDADES DE TRONCO. DEVEM SER

Re uovívgs pARA FAcILITAR A tRn¡lsrrnÊructR Do

PACIENTE. PODE POSSUIR AINDA, CINTO COM DUAS ALçAS

PASSANDO PELOS OMBROS E DUAS PRESAS NO ASSENTO DA

CADETRA, coNFEccloNADos EM MATERIAL stntÉrtco pe

MoseuETÃo, BotÃo or pRrssÃo ou FIvELA rteo RvtRçÃo,
poDENDo sER AcoLcHoADo ou nÃo, pRRR PoslcloNAR

ADEeuADAMENTE o PAcIENTE EM sEDEsrAÇÃo poornoo

sER Do lpo cAMlsETA, QUATRo PoNTos ou ronÁclco.
rNDrcADo euANDo HÁ pÉrlclr or eQullíanlo DE TRoNco

ou posruRA clrÓrlcR. lNDlcADo PARA SEGURANçA Do

REVENIR

PACI ENTE E POSICIONAMENTO DO

VELCRO,FECHAMENTO EMALTA ReslsrÊNclR, coM

R$ 6.683,58R$ 1.1 13,936Unidade

O7.O1,O1.O3O-4 APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA CAD

DE RODAS (APOIO LATERAL REVESTIDO DE ESPUMA DE

POLIURETANO OU DE DIFERENTES DENSIDADES E FORRADO

DE TECIDO AUTOMOTIVO. POSICIONA OS MEMBROS

tNFERtoREs EM postçÃo NEUTRA, lNlBlNDo naouçRo

EXCESSIvA e nornçÃo EXTERNA. PoDE sER FlxADo Ao

ASSENTo DA cADEIRA DE RoDAS erRnvÉs DE PEÇAS coM

REGULAGENS DE LARGURA E PROFUNDIDADE, OU

REI,,IOVíVEIS PARA FACILITAR A TRRruST¡NÊruCIR DO

pAcrENTE. PoDE PossulR AINDA, clNTo pÉlvlco ou EM "Y",

coM APoto NR ReclÃo Do QUADRIL, coNFECcloNADos EM

MATERTAL slrurÉrlco DE ALTA ReslstÊtrlcln, coM

FECHAMENTO EM VELCRO, I'¡OSQUETRO, EOTÃO DE

pnessno ou FIvELA TlPo RvtRçÃo, PoDENDo sER

ACOLCHOADO OU ITIÃO, FIXADO NO ENCONTRO ENTRE

AssENTo E ENCosTo ru Ânculo DE 45", PARA PoslcloNAR

EIRA

ADEQUADAMENTE O PACIENTE EM SE

R$ 2.094,24R$ 349,046Unidade
11

O7.O1.O1.OO1-O ANDADOR FIXO/ARTILULADO

COM QUATRO PONTEIRAS (ANDADOR TIXO / ARTICULADO

EM ALUMINIO, REGULAVEL NA ALTURA, PUNHADEIRA EM

BORRACHA OU ESPUMA RECOBERTA, COM QUATRO (4)

RRACHA RESISTEN

EM ALUMIN

R$ 1.409,10R$ 281,825Unidade
12

AXILAR TUBULAR EM ALUMINIO

Recuúvel NA ALTURA -PAR (MULETA AXILAR TUBULAR DE

ALUMINIO, PARA USO PERMANENTE, COM APOIO AXILAR

EMBORRACHADO, INJETADO OU ALMOFADADO, MANOPLAS

DE ALTURA REGULAVEIS, HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO

NA ALTURA. PONTEIRAS DE BORRACHA

07.01.01.013-4 MULETA

AJUSTAVEIS

RESISTENTE

R$ 6s4,9sR$ 130,995Unidade

.01 1-8 BENGALA CANADENS

(BENGALA CANADENSE EM ALUMINIO COM

REGULAGEM PARA

DA ALTURA. PONTEIRAS EM BORRACHA

L EM ALTURAE REGU

RESISTENTES

07.01.01
- PAR

NAO ARTICULAVEL,BRACADEIRA

AJUSTAMENTO
13

50.5VALOR GLOBAL
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2.3.2. os euANT¡TATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo EsrÃo DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA:
2.g.2.L para cumprimento do disposto no art. 48da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:

Art. 48. Paro o cumprímento do disposto no ort' 47

desta Lei Complementar, a administroçõo pública:

ttt - Deverá estabelecer, em certomes para aquisiçõo

de bens de notureza divisível, cota de até 25% (vinte e

cinco por cento) do obieto pora a controtaçõo de

microempresas e empresos de pequeno porte'

z.s.z.z.o(S) L9TE(S)/ITEM(NS) EM QUE o VAL9R(ES) GL9BAL(IS) MÉDlo(S) F9R(EM) SUPERI9R(ES)

A R$ 80.000,00 (otrENTA MtL REAIs) DEVERÁ(ÃO) sER RESERVADA(S) corA(s) DE

ApR9¡¡MADAMENTE 20% (vtNTE poR cENTo) DESTTNADA(S) À PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DAS

MI.R.EMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUEN. P.RTE (EPP), SEM PREJUíZO DA SUA

PARTICIPAçAO run coTA PRINCIPAL.

2.g.2.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.

2.3.2.4.Se a mesma empresa vencer a cota reseruada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.9.2.5.Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido

neste termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2.3.2.6. para a cota reservada/itens exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas

- ME e empresas de pequeno porte - EPP'

2.3.2.7.O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE'

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

3.1. A presente aquisição tem por justificativa, a aquisição de cadeiras de rodas para distribuição

gratuita a população junto a secretaria de saúde do município de são Gonçalo do Amarante - ce'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTAABERTO:

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.2. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEz REAIS)' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta
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4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será proirogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistemar o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir ã reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preios deverá ser registrada no sistema onde se Íarâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - novobbmnet.com.br , sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2. prazo de entrega do objeto licitado: vtÁx¡vlo o¡ os (cltr¡cot olRs, contados do recebimento

da ordem de comPra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, com sua especificação completa, nos quantitativos licitados, segundo a

unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por

extenso, contendo a respectiva marca/modelo'

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do LoTE e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

i.O. euantidade ofertada por LOTE, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as transaçöes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duás casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurosr deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

rucro, não cabendo nenhum'outro ônus que não o varor estipurado na referida proposta de preços'
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5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos Valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens, deverão ser

rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a

especificação completa de cada item, conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexor, "r 
especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suaidisposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10.520/02 e

No. 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - novobbmnet,com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.1g. Será desclassificada a proposta de pr.çot apresentada em desconformidade com este item'

5.19. QUALQUER LIC¡TANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMtNO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MíNIMO

DEO|(DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.20.L A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social),-endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No' do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome' CPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, piofissão, endereço completo, incluindo cidade e uF' cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
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c) prazo de entrega do objeto licitado: MÁxlMo DE 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias'

S.ZO.Z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.
a) As propostas que ultrapassarem a 4OYo (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3. euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastràmento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.20.4.A Secretaria poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçöes não atenderem aos

requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência,

5.20.5 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICR' da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

excrusivamente por meio do sistema da Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM)

novobbmnqt.cQm.þr, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATVA À HABILITAçÃo ¡uRío¡cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência' apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

amatriz. . --,:t.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial, em se iratando de socieiades empresãrias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentai o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucurrå|, f¡liul ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de regiitro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ).

6.g.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitoi relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuições

,oãiuir), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitoi municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do certificado de Regularidade Fiscal (cRF).

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório'

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição' , ,, ! r-
6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista' serâ

assegurado o pr.ro-d. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a critério da

administração pública, para regula rização da documentaçãã, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais ceriidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regu larização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior' implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art' 81 da Lei No'

8,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes' na ordem de

classificaçã o, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequenoportesomenteseráexigidaparaefeitodeassinaturadocontrato.
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6.4. RELATvI À QUALI Fl cAçÃo rco ruonn ¡co- rl ruANcEl RA

6.4.1. Certidão de negativa då falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. aalanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

"rpr.ru - 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC)' bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

'.1i:3.':ffi;ï"ï#:l'2fo,ror- socrAL ou pArRrMotrrro t-íeuroo isuat ou superior a 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício social encerrado.

6.s. RELATVA À QUALIFICAçÃO rÉcnlcn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que' em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. g.g54lgg, e ao inciso xxxlll, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' sob as penalidades cabíveis' de que

a ricitante não foi decrarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No' 8'666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando cienie da obrigatoriedade de declarar ocorrências

postertores.
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6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 4o

do art, 3o da Lei Complementar No, 123/06'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6,2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.

6.g. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital,
6.g. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.f 0. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de rejularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

6.13. O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada'

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legal mente Permitidos'
6.16. Se o licitante fOr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoetro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte' em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei comprementar No. 123/06, seguindo-se a disciprina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente'

^
t

t II
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6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/LOTE , ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

6.20. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRnS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA)' inerentes ao

órgão(s) pa rticiPa nte(s)'

7.1.1.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.l. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por puit. du administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da GONTRATANTE.

g.z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.
g.2.2.O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra¿ oportunidade eÃ que receberá o atesto declarando o fornecimento' Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos rocais determinados pera uNTDADE GESTORA do Município de são Gonçaro do Amarante -
CE, indicados na ordem de comPra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (ClNCOl DIAS' contados do recebimento

da ordem de compra, no hãrário de Ogh às 12h ou das 14h às 17h.

g.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'
g.2.4. Os produtos devem ser entregíes conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'
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g.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento'
g.3. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxai e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensasr no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

uaiuidud., Jdministrativas da UNIDADE GESTORA Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

9. OBRIGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei N.. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

9.2. SÃO OBRIGAçöES DO FORNECEDOR:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela unidade gestora do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório e no termo de referência, que Íaz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos delorrentes do descumþrimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida; 
--¡^ r^ +^r^. ^c imnncrnc ônus de

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qualsquer

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, iiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
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c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensasr no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtoi d. for*, a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora do Município de São

Gonçalo do Amarante - cE, CUjas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i; ¿;rrì;ar imediatamente ao M-unicípio de São Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante -
CE,noprazodeZl(vinteequatro)horasúteisdarecusa,notodoouemparteosprodutos
recusados pela unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas

divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e traniporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
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q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'
g.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'
g.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'
g.z.A.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

g.Z.S. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objãto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato'

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REG¡STRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através das uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar No. 123/06, Lei Complementar N"'

147/14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N"' 15/19.

lO.l.l.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

1O.1.Z.Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'
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10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.L1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido'

10.2.1.2. É. de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

10.2.L3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item

10.2.1 seráenquadrado será incurso no teor do art.81 da Lei no 8'666/93, ocasião em que será

convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo

administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei'

1o.z.z.A recusa in¡uitificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interlsse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos óigãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos' t,,L^-
10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

l0.5.AAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CEa
firmar quarquer contratação, nem ao menos Ãas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratáção do objeto, obedecida a regisração pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes'

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem antårior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quandã o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço .ðtudo neste, for igual ou superior ao registrado'
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10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados.
1O-.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação,

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-fina nceira.

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.

10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizad, poi qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

q,ie não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

iO.f¿. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óigãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cl, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

da Lei Municipal 2,154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.
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10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15'2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FTSCALIZAçÃO E GERENC¡AMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

12. SANçöES
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido ã d¡reito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vlt - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

12.2. Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

f. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebraio termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

lf . Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra' na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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12,g. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10'520/02, as seguintes

penas

a) Advertência;
b) Multa de1%(um porcento) atê2}o/o (vinte porcento) sobre ovalorobjeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

1z.s.L No procerro d. aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

12.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. D|SPOSIçöES FINAIS

13.,|. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conformedisposto nos incisos l, ll e lll do art. 30da Lei No' 10.520/02'
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13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,
ELABORADO E APROVADO POR:

MI SOARES FERREIRA

Secretaria de Saúde

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE
;,\

/A
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PBEGÃO ETETRoN|CO N". Oss.2qæ - SRp

ANEXO il,-:PROPOSTA DE PßEçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 055.2023 - SRP

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AqUISIçöES DE CADEIRAS DE RODAS E

ACESSóRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARTA DE SAÚDE DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
- cE. (coM coTAs PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (_)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato:
Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias
Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto
licitado.

<<<DATA>>>
<<<Assinatu ra do Proponente>>>

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do
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ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT
Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor
Total

01.

VALOR TOTAL RS

s
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pnreÃo r¡.rrRôulco No.055.2023 - sRP

ANEXO ill- ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. _
pR¡cÃo ¡l¡rRôrutco No. oss.2o23 - sRP

VALIDADEz 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o lv¡ur.¡tcíp¡o or sÃo GoNçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No. -- com sede na Avenida Neco Martins,276, Centro,

São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000, neste ato através da Secretaria , neste ato

representado pelo(a) << Secretário(a) >>, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃo ELETRôNICO No. 055.2023 - SRP, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata

registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por

elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No.055.2023 -

SRp, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado pelo

o Decreto N". 3.691/18.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUA¡5 AeutstçöEs DE cADEtRAs DE RoDAs E AcEssóRtos PARA ATENDER As

DEMANDAS DA sEcRETARtA DE sAúDE DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE. (coM coTAs

PARA ME/Epp), tudo conforme especificaçöes contidas no termo de referência constante do anexo

I do edital do pREGÃo ELETRôNICO No. 055.2023 - SRP, no qual restaram classificados em

primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLAUSULA TERCETRA - DA VIcÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZÐ MESES, contados a partir de

sua assinatura, imProrrogáveis.

cLAUSULA QUARTA - DA GERÊNcIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. o gerenciamento deste instrumento caberá a unidade gestora do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'
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cuusum QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFI cnçöes E euANTtrATlvos
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas' empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

ct-RusuLR sExTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da

expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela unidade gestora do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA SÉilUn - DAS CONDIçöES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações

de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7.2. Ascontrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela unidade gestora do Município de são Gonçalo do Amarante - cE,

contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as

obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3.Þoderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No. 8,666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.

2.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados,

segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições

da proposta e os preços devidamente registrados.
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECED

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal d
OR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

everá ser emitida em nome da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.z.1.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.3. o Município de São Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata'

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

g.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

g.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'

g.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicådo por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no
'prczode 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento'

A.a. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da GoNTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, o-bjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No'8'666/93, alterada e consolidada'

g.5.1. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de são

Gonçalo do Amarante - Cf solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo'
g.5.2. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de são Gonçalo do Amarante

- cE convocará as demais empresas .orn pr.ços registrados para o item/lote, se for o caso' ou ainda

os fornecedores classificados, respeitado as condiloes de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado' , t ,-. 2-.
g.5.3. Serão consideraåos compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsávll pela elaboruçao . emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir.
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçöES DO FORNECEDOR

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No, 10.520/02'

9.2. SÃO OBRTGAçöES DO FORNECEDOR:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejãm trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da unidade

gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

ù) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumentor nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ' do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução

do objeto;
i) Disþor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de preços;
j) provei todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

t) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
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m) possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar

vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela unidade gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas

divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9,2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

g.Z.Z, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.2,3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

g.Z.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

g.Z.S.A falta de quaisquár dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas'
9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato'
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçöES DO MUNICíP|O

10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

clÁusum pÉc¡un PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

ll.l. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes

contidas no art.65 da Lei No. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal No.2'154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

CmSU¡-n oÉCtun 5EGUNDA - DA UTlLlzAçÃO DA ATA DE REGISTR9 DE PREç9S

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal

que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.g. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por ór9ão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador'

li.¿,L o quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

orgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:
13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) Quando o fornecedor não retirar a respecti va nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretaria s Mu nicipai s, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei No' 8.666/93;

g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos Xlv, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93,

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação nã afixação do flanelógrafo do Município de são Gonçalo do Amarante - cE ou

em ¡ornai de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor'

relativas ao fornecimento do item/lote.

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante- cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA

13.g.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cl, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'
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13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs sANçöEs
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da comprar caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
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das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pela pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente

à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA OÉCI¡VIN QUINTA - DOS ILíCffOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, à época

da expedição das competentes ordens de compra /autorizaçöes de fornecimento.

CLAUSULA OÉClUn SÉT¡MA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
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17.1.L Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão reg istradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.Z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas,

17.1j,. É.vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.

17.2.O Município de são Gonçalo do Amarante-cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inãdimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

UNIDADE GESTORA.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

lg.l. o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto nos 20 do art' 55 da Lei

No.8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE. CE

CNPJ NO. 

-< <SECRETARIA> >

<< SECRETÁR¡O(R) >>

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF N".

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
< < <cPF No.> > >

1

2.
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncno GERENcIADoR
1. sEcRETARtA DE snÚor
Secretário(a): MILENA SOARES FERREIRA

CNPJ No. 1 2.045.640/0001 -05

Endereço: Avenida Neco Martins, 276, Centro, São Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62'670-000'
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.

n¡¡exo ¡t- n¡¡-RçÃo ¡ ounur¡cnçÃo oos pnesrnooREs Dos sERVIÇos coM PREÇQS

REGISTRADOS

t. nnzÃo soctAl: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-Telefone:-

E-mail:-
Representante legal:-
CPF No.:-
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

nruexo lll - n¡e¡srno or pnrçOs Ur.¡rÁRloS. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS.

QUANT|TAT|VOS. MARCAS E EMPRESA(S) PRESTADORA(Sì DO(S) SERVIçO(Sì

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREços No. 
-, 

celebrada entre o

Município de São Gonçalo dã Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e a(s) empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por item/lote'

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No: 

-
< < < RELACIONAR ITENS> > >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-

erurXo lv - RrnçÃo oe l¡ClrR¡¡rrS ruO CRORSTRO R¡SenVR

LOTE

t. nnzÃo soclAl: 
-CNPJ No.:-

Telefone:-
E-MAIL:
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PREGÃO ETETRôN¡CO N9. 055.2023. SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-o MuNtcípto DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CN pJ Ne. _, com sede na Rua _, Säo Gonçalo do Amarante - CE, através da / neste ato representado

pela(o) << Secretário(a) >>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa

jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ Ne. 

-, 
por seu representante legal, Sr.(a) 

-inscrito(a) no CPF Ne. , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

coNTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ns. 

-, 
oriunda do

pREGÃo ELETRôNtco Ns.055.2023 - sRp, em conformidade com a Lei Ne. 8.666193 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ne. IO.520/O2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES

DE cADEtRAs DE RoDAs E AcEssóRtos pARA ATENDER As DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA ME/EPP), conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

fina nceira da CONTRATANTE.

2.2.L. Aordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2.2,2. ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. os produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela SECRETARIA DE SAÚDE, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 1.4h às 17h.

2.2,g. o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.
2.2,4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'
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2,2,5. Para os produtos objetos deste contrato, deve rá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

SECRETARTA DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2.5.t, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

SECRETARIA DE SAÚDE

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a coNTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas alé 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de são Gonçalo do Amarante - cE

CLÁUsULA TERcEIRA - Do VALoR, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E REEqUltlBRlo EcoNoMlco

FINANCEIRO

3.1. o presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-)'

3.2. PAGAMENTO: O pagamento Serã efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos' segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da CoNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

de preços.

3.2.L, Opagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'urlor devido deverá ser acrescido de encargos moratór¡os

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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l=(Txl100)
36s

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 1"2

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

à.¿. nrequlLlBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne. 8'666/93,

alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA- DA UGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da SECRETARIA DE SAUDE:

cLÁusulÁ sExrA- DA OBR¡GAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns. 10.520102'

6.2. SÃO OBRIGAçÖES DO FORNECEDOR:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESToRA do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório,

na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda

todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se peios danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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e) lndicar preposto, aceito pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE GESTORA

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.
6.2,2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.
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6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçäo do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições

esta belecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cLÁusuLA sÉflMA - DAs ALTERAçÕES

7.1. eualquer alteração contratualsó poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da Lei

Ne. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

cLÁusuLA orrAVA- DAS SANçöES

8.1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execuçäo do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
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lll. Multa moratória de20% (vinte por cento ) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
Ui lVtulta de t% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDtMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡ OS lcinco¡ dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelA pregoeira à procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital'

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne. 8'666/93.
g.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns' 8'666/93'
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CIÁUSUIA D - DAS D|SPOST FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ns. 8,666193, alterada e consolidada,
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93'

10.5, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

GESTORA, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93.

cLÁUsUI.A DÉclMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art, 55 da Lei Ne. 8'666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCIPTO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N". _
<<SECRETARIA>>

<< sEcRETÁRtO(A) >>

<<<RAZÃO SOCTAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS

t' cPF Ne'

2' cPF Ne'
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